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PROJETO DE LEI N° 18 /2024
EMENTA: Denomina via pública no Loteamento Paraíso do Rio e dá outras providências.

O Vereador Josete Pedro Xavier de Lima, submete à apreciação da Câmara Municipal de Cabrobó, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica denominada RUA MARIA FONSECA DA CRUZ, a Rua Projetada 04, do Loteamento Paraíso do Rio, no Município de Cabrobó.

Art. 2º. O Poder Executivo fixará placas indicativas nas extremidades das vias, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Cabrobó, aos 23 dias do mês de abril de 2024.
Vereador Josete Pedro Xavier de Lima
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